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Especificação Unid. 
medida 

Valor  
médio 

Item  Quant Valor 
total 

SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA COM A FINALIDADE DE ACOMPANHAR E 
LEVANTAR DADOS AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS, 
COMPREENDENDO AINDA 0 COMPARATIVO DE DADOS 
CADASTRAIS COM AS INFORMAÇÕES DOS PRESTADORES 
DE SERVIÇOS E SERVIDORES QUE RECEBEM QUALQUER 
REMUNERAÇÃO, 	ACOMPANHAMENTO 	DO 
PROCESSAMENTO DAS INFORMAÇÕES DE E-SOCIAL E 
VALIDAÇÃO DA DCTFVVEB, ACOMPANHAMENTO FISCAL E 
PREVIDENCIARIO DO ENTE MUNICIPAL JUNTO A RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL- RFB, PROCURADORIA GERAL DA 
FAZENDA NACIONAL- PGFN, MINISTERIO DO TRABALHO E 
EMPREGO- MTE, FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇOS- FGTSZEF E REALIZAR AS TRANSMISSÕES DE 
DADOS PARA OS REFERIDOS ÓRGÃOS DE 
RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE 
DE IRAUÇUBA.  

TOTAL LOTE ÚNICO: 

1  MÊS 12 
R$ 

1.670,00 
R$ 

20.040,00 

R$ 20.040,00 

ittetrzatiar
7k. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais 
no levantamento de dados ao setor de recursos humanos, compreendendo ainda o 
comparativo de dados cadastrais com as informações dos prestadores de serviços e 
servidores que recebem qualquer remuneração, acompanhamento do processamento das 
informações de e-social e validação da dctfweb, acompanhamento fiscal e previdenciário, 
visando proporcionar acompanhamento estratégico de controle financeiro e principalmente de 
suporte para tomada de decisões administrativas durante o exercicio, junto a Autarquia 
Municipal do Meio Ambiente de lrauçuba-CE, de acordo com o detalhamento abaixo: 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A disponibilidade dos serviços técnicos profissionais no levantamento de dados ao setor 
de Recursos Humanos pela Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Irauquba — AMMAI se 
faz necessária para garantir a eficiência e eficácia na gestão dos Recursos Humanos da 
Instituição. Com  a realização do comparativo de dados cadastrais, acompanhamento do 
processamento das informações de E-social e validação da dctfweb, a autarquia poderá 
garantir a conformidade com as obrigações fiscais e previdenciárias, evitando possíveis 
penalidades e garantindo a transparência na gestão dos recursos públicos. 

Além disso, o acompanhamento fiscal e previdenciário, juntamente com a validação das 
informações relacionadas aos prestadores de serviços e servidores que recebem 
remuneração, possibilitará a AMMAI um acompanhamento estratégico de controle financeiro 
e suporte para tomada de decisões administrativas mais assertivas. Dessa forma, a 
contratação desses serviços técnicos profissionais contribuirá para a melhoria da gestão 
interna da autarquia, garantindo a otimização dos processos e a maximização dos resultados, 
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em conformidade com as diretrizes legais e administrativas vigentes, tendo em vista que a 
AMMAI não dispõe dos serviços e nem de servidores capacitados em seu quadro funcional, 
nem sequer dispõe de cargo/função legalmente criado com tais competências. 

3. DAS CONDIÇÕES DE ExEcugÃo DOS SERVIÇOS: 
3.1. Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas instalações 
da contratante e da contratada. 

3.2. Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente 
profissionais devidamente habilitados, com visitas  in  /oco dos técnicos responsáveis. 
avocando para si todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra, 
transporte, alimentação e hospedagem), isentando a Prefeitura Municipal de lrauguba de 
qualquer despesa adicional. 

4. PRAZO DE ExEcugÃo 
4.1. 0 prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da assinatura do 
contrato pelo periodo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos no  art.  111 da Lei Federal n°14.133/2021. 

6. DO LOCAL DE ExEcugÃo DOS SERVIÇOS: 
5.1. A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente pela 
Contratada em suas dependências e nas dependências da Contratante ou em outro local, de 
acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar 
as condições imprescindiveis e especificas da execução dos serviços. 

6. DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
6.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade 
dos dados, programas e procedimentos fisicos de armazenamento e transporte das 
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a 
legislação vigente. 

6.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

Irauguba/CE, 07 de janeiro de 2025. 

ir)e.  
Francisca  Darien  Soares Sousa 

Superintendente Geral da AMMAI 

       

  

• Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmar Braga, .507, Centro I Iratwuba-CE I  CEP: 62.620-000 

   

licitacaoPiraucuba.ce.gov.br  



.•. 1V-i,n6;1:'.4  
(re 

9e 

iii2371:40 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

   

ANEXO I — 
DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor 
individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja 
aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial: inclusive com as alterações 
contratuais, se houver ou da consolidação; Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de 
sociedade civil: Documentos comprobatórios da eleição de seus administradores, no caso de 
sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto 
de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
pais. 

II) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular 
da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

REGULARIDADE FISCAL 

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
Ill) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante. 
IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa 
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014; 
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual: 
VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. 
através de Certificado de Regularidade de Situação  —CRS  e; 
VIII). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

I) Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual 
complexidade ou superior, por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões' fornecido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado em nome da empresa ou do seu 
sócio/titular. 
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QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRO 
I) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos dois últimos exercícios, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede 
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial. 

DECLARAÇÕES  
I) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do  site  da Secretaria da Receita 
Federal, emitida por um período de até 60 (sessenta) dias, salvo previsão de prazo diverso 
em lei ou em norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva 
comprovação OU Declaração de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as penas 
da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu  art.  3°, podendo ser utilizado modelo próprio; 

II) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal. — ou seja, 
de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas 
ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em 
papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
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